
ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNTcTPAL DE Ácua rRr.q
SECRETARIA DE ADMINtsrneçÃo E FINANÇAS
Govemo do Trabalho e do Progresso

ATA DE REGISTRO D^E PREÇOS N" O46t2O23

PREGAO ELETRONICO N' 07712022

o uuxlcÍpfo of ÁCue FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
13.606.702/0001-65, com sede à Av. Rua Ruy Barbosa no 10, centro, Água Fria/Bahia. neste ato reprcsentado
por seu Prefeito, oSr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará
n'9991, Centro, Agua Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF n" t16.101.145-15 e RG n" 112750571'
doravante designada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SILVANO SANTIAGO DE LIMA
12632935571, inscrito no CNPJ sob o n' 48.096.935/0001-40, estabelecida na Vl. Assentamento Menino Jesus,

sln - Zona Rural, Água Fria/BA - CEP 48.1?0-000, tel. (75) 991 l3-6841 , neste ato representada pelo Sr(â)
Silvano Santiago de Lima, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob n" 126.329.355-71, doravante denominada
PROMITENTtr FORNECEDORA, nos termos do art. l5 da Lei Federal n' 8.666/93, com as alterações nela

inseridas pela Lei Federal n' 8.883/94, Lei Federal n" 10.52012002 e demais normas legais aplicáveis e

considerando o resultado da licitação Inodalidade PREGÃO nl-nf nÔxtCO N'077/2022, para Rf,GISTRo
DE PREÇOS, conforme consta do Processo Administrativo N'320/2022, firmam a presente Ata de Registro
de Preços, obedecidas as disposições da Lei n" 8.666193, suas alterações posteriores, Decreto Federal no

7.892113 eas condições seguintes:

CLAUSULA I - IX) OBJETO E DO VALOR

13. I - Através da presente ata ficam registrados os seguintes_preços, para futura e eventual REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURA E EVEMUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
CONFECÇÁO E FORNXCIMENTO DE PIORTÕES E GRADES PAK\ ATENDf,R AS DEMANDAS
DA PRI,IFEITURA DE AGUA FRIA-BA, conforme a seguir:

Item Descrição Un id Quantidade
Valor

unitário
Valor Total

I

Serviço de confecção/entrega e instalação de

porta./ portão em chapa lambril 18 com
metalon de 40x40 com fechadura.

) 29 R$ 440,00 R$ r2.760.00

2
Serviço de confecção/entrega e instalação de
qrades em tubo de aç{ metalon 40x40.

tlt r50 R$ 580,00 R$ E7.000,00

R$ 99.760,00TOTAL

O valor global do contrato é de R$.99.760,00 (noventa e nove mil setecentos e sessenta reais).

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município.

Quando adquiridas, serão fomecidas pela empresa acima identificada mediante emissão de NOTA DE
EMPIINHO (válida como ordem de fomecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que

a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO Rtr,GISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Regislro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, contados a paftir da data da

assinatura.
2.2 - Nos termos do art. I 5, §4' da Lei Federal n' 8.666193. alterada pela Lei Federal n' 8.883/94. duranle o

prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de AC UA FRIA não será obrigado à aquisição,

exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer especie à

empresa detentorâ.
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2.3 - Ern cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 07'l12022. que a precedeu e integra o
presente instrumento de compromisso. independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, alérn de 30 dias corridos, após o prazo

preeslabelecido neste Edital;
b) incorrer em alraso decorrente de defasagem da entÍega de qualquer item adjudicado, em relaçâo ao

cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a
50% (cinquenta por cento) do prazo global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigaçÕes decorrentes deste Registro de Preços.

CLÁUSULA III . DAS CONDIÇOES E FORMÂS DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme

legislação vigente, ao efetivo fornecimento dos bens e aceite final do CONTRATANTE.
3.2 A DETENTORA DA ATA deveú apresentar a CONTRATANTE, a Nota Fiscal do(s) produto(s)

enlregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Água
Fria./BA e conteÍ o número do empenho correspondente.
3.J l lavendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o prazo para pagamento

somente será contado a partir de sua regularização.
3.4 O pagamenlo sení feito exclusivamente na conta corrente da DETENTORA DA ATA. considerando-se.
porem, que:

I - não será aceita cobrança bancária:
ll - não haverá pagamento antecipado;
II[ - não será permitida negociação de título.
3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORÂ DA ATA, como também

fârdamento, rransporte de qualquer natureza, mareriais empregados, inclusive ferramentas, utensílios c

equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORA DA
ATA das obrigações.
f,.6 Além da Nota Fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manter atualizados os

seBuintes documentos:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tenrpo de Serviço (FCTS), e Ceftidão Negativa dc

Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n". 12.440, de 20 I I .

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverão scr liquidadas

simullaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento licitatório.
f,.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência" sem

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

l.l0 Quando da oconência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

ta,\a dc 0.59lo (rneio por cento) ao mês, ou 60á (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórrnulas:
r=(Tx/r00y36s
EM=lxNxVP,onde:
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I =, Índice de cornpensação Íinanceira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma parcelada de acordo com as necessidades, através de Ordem de

Fornecimento que serão encaminhados ao fornecedor, via e-mail, de forma presencial para os que possiveis ou

outro meio possível.
4.2 A CONTRÂTADA deverá efetuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Praçâ da Matriz, l5 -
Centro -Água Fria -BA - CEP:,8170-000, ou em local determinado pela Administração, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, após o recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsab ilizando por todas as

despesas referente à entrega. O hoário de recebimenlo é de segunda a sexta-feira, das 08:00 as l2:00h e I 3:00

as l6:00h.
4.3 Ao entregar o pedido a empresa deve impreterivelmente enviar as mercadorias com as marcas indicadas na

proposra de preços, juntamente com a nota fiscal, para a devida conferência dos itens e das quantidades.

4.4 Os produtos deveÍão atender as especificações da clausula PRIMEIRA, sob pena de devolução e aplicação

das penalidades legais.
4.5 Os produtos serão inspecionados quanto à sua qualidade no momento da entrega. Em caso de ocorrência

de qualquer inadequação nas caÍacterísticas dos produlos serão recusados.

4.ó Fica a CONTRATADA responsável pela confecção, fomecimento e instalação do objeto, sem custos

adicionais para a Prefeitura.

CLÁUSULA v - DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município
a) designar gestor e fiscal para os contatos e processo de acompanhamento das ações da CONTRÁTADA;
b) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas no Anexo

| - Termo de ReÍ'erência;

c) promover os meios necessários para o regular fornecimento dos produtos objeto do Contrato, aferindo a sua

qualidade e espccifi cações;

d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retenções previstas em lei.

5,2 - Da Promitente Fornecedorâ
5.2.1 Constituem obrigações da detentora da Atâ:
a) fornecer sornente produtos e serviços novos, de primeira qualidade, conforme especificações contidas neste

Termo de Referência;
b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos objeto deste Contrato, nas condições aqui

estabelecidas;
c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
d) manter-se, durante o prazo de execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas.

preservando todas zs condições de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a

qualquer tempo, a comprovação destas condições;
e) curnprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, assumindo todas as obri8ações e encargos

legais inerentes. e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

fl assegurer que não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no obieto do

Contrato, ainda quc tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a d isponibilização indevida;

g) efetivar a entlega dos produtos nos locais e nos prazos indicados neste instrumento;

l{us Rui Bârbosâ. 40 - Centro - Águâ Friâ - BA - (lEP: ,18170-000
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h) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvanis junto à repartições competentes, necessários

à execução do objeto do Contrato, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as ta.xas e impostos
que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades;
i) repor os produtos que apresentarem defeitos ou que apresentem Íàlta de qualidade em relação ao que foi
ofertado na licitação, sem ônus para o CONTRATÀNTE, nos prazos estabelecidos no Contrato;
j realizar diretamente o fomecimento objeto do Contrato, sendo vedado subcontratar, no todo ou em pane.

salvo mediante expressa autorização do CONTRATANTE;
l) responder pela reparação incontinenti, reconstrução, remoção ou substituição, no todo ou em paúe, às suas

custas. de qualquer defeito, falta de qualidade ou inegularidade constatados nos produtos, mesmo após sua

definitiva aceitaçâo;
k) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou porlarias e posturas

públicas de qualquer âmbito dejurisdição;
m) responder por indenizações ou reclamagões motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência na

entrega dos produtos;
n) responder por qualquer dano ou prejuizo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão

dos seus empregados ou terceirizados em decorrência do fomecimento do objeto do Contrato ou, aind4 pela

inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIçÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela

ernissâo e retirados da Nota de Empenho pela detentora.
6.2 - A detenlora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do

seu vencimento,
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita
através de Nota de Empenho.
6.4 - Toda e qualquer entrega de materiais lora do estabelecido neste cdital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficafti(ão) obrigada(s) a substituir os produtos, o que far,(ão) prontarnente, num
prazo máximo de 05 (cinco) dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo

aplicadas tarnbém à sanções cabiveis.
6.5 - O objero desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes. consoante o

disposto no artigo 73, inciso Il, alínea "a", da Lei Federal n". E.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei

Federal no. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contralante, as

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

7. l. I - Deixâr de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com

a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de l0%o sobre o valor estimado da contratação;

7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e

contratar com a Administragão pelo prazo de 05 anos e multa de 100á sobre o valor estimado da contralaçâol

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com inegularidades, passíveis de correção durante a execução e sem

prejuízo ao Íesultado: advertência;
7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustiÍicado, até o limite de l0 (dez) dias, após os

quais será considerado como inexecução contratual: rnulta diária de 0,5oá sobre o valor alualizado dos preços

registrados;
?.1.5 - lnexccLrção parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contralar com a

Adminislração pelo prazo de 3 auos e multa de 80á sobre o valor correspondente ao montante não adimplido

da Ata de Registro de Preços;

Rra Rui B".bo.r, ,10 - Centro - Água Fria - BA - CLP: '18170-000
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7.1.6 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensâo do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 05 anos e multa de l0o% sobre o valor atualizdo do Registro de Preços;

7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos

e multa de l0o% sobre o valor atualizado do Registro de Preços.
7. 1.8 - As penalidades seúo registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

CLAUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fomecimento (ou instrumenlo equivalente) poderâo

ser revistos, quando provocado por escrito de ambas Ís paÍtes, nos termos da legislação em vigor, conforme

art. 65, letra "d", da Lei N' 8.6ó6, de 211611993 e legislação subsequente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à especie ou de alteraçâo dos preços, comprovadamente,
praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal podeni; na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados,
garantida a previa defesa da Detentora da At4 e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado

realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado

nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas paíes interessadas.

8.4 - O preço, quando atualizado, não podeú ser superior ao praticado no mercado.
8.5 - Para fins de reajuste o indice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor

impacto financeiro para a gestão pública.

CLÁUSULA IX _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelad4 de pleno direito pela Administração, quando:

9. L I - A detentora não cumprir as obrigagões constantes da Ata;
9. L2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar

sua justificativa;
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorÍente de registro de preços, a critério
da Administração; observada a legislação em vigor;
9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços,

se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;
9. 1.5 - Os preços regislrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a

revisão dos nresmos;
9. I .6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração.
9.2 - A comunicação do cancelaÍnento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por

conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administratiYo da presente

Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas,

considerando-se cancelado o preço registrado a paíir da última publicação.

9.3 - Pela detentora quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuÍzo da Administração, quando comprovada a ocorrência de

quafquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos Xlll a XVI, da Lei Federal n" 8.666193, alterada pela l.ei

Federal no 8.881/94.
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na C1áusula

VIl, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X _ DAS UNIDADf,S REQUISITANTES

Rua Rui Brrbose. {0- Ccntro- Águâ Frir - BA - (lEl': {8170-000
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10. I - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Administração,
através do Sctor de Compras.

clÁusule xr - Dos RECURSos onçm,trxrÁnros

I l.l - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços,

serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XII - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

l2.l - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitagão modalidade Pregão

Eletrônico para Registro de Preços no 07712022.
12.2 - lntegram esta Atq o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 07712022 e

proposta da ernpres4 classificada em l" lugar no certame supra numerado.

CLÁUSULA XIII - DO FORO

I 3. I - Os casos omissos serão resolv idos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, e nas

demais norrnas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
I1.2 - As paÍtes elegem o foro da Comarca de lrari!-Ba, como único competente para dirimir quaisquer ações

oriundas desta Ata.
E. por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemttnhas abaixo.

Ácue pnrn-ae, t4 de feverei 2023

\CONTRATAN'fE

\-/ coNTRATADo

Testemunhas

s
^rz

35571
CNPJ sob o no 48.096.935/0001-40

NA BA
PreÍ'eito

(

CPF

CPF ó a I. )

CNPJ: IJ.606.702/$01-65'l'eU!-s)t: (?5) 9t252-E76'l

RuÀ Rüi Bsrhosâ, ,í0 - (icnlro - Água Frir - BÁ - (iEl': 48170-000
U-me il \!rri)r ( ('rrÍrxl0\.i.1



Terça-feira
07 de Março de 2023
Ano: 03
Edição: 343

Prefeitura de Água Fria DIARIO

No o45/zoz3

CNPJ N'
Objêto do Contrato

Modalidade
Assinatura

ncta
Valor Global e od6rá sêr usado: RS 1.020
Cond dê Pa amento:

entáriâ:

o45-2023
M E A SUPRA COMERCIAL LTOA
í0.73í.996/000149

PREG ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRE s No. 066-2022
14t0212023
1 41 02t2023 - I 1102J2021

00
R3 XX ENTREGA E ACEÍTE DOS MATERIAIS E EMIS . ENTREGA E ACEITE DE NF

ATA CONTRATO

046"2023
SILVANO SANTIAGO DE LII\44 12632935577

48.096.935/000í{0

REGtsiRo oE pREços paRÂ FUTURA E EVENTUAL AoulslçÃo DE MEolcaMENÍos PARA
aTeloen es Tecess|DADES DA SECRETARIA DE SAÚOE DO MUNICIPIO DE AGUA FRIA.BA.

No o46/zoz3

Extreto do contralo no

Contratãdo (a)

CNPJ N"
Objeto do ContÍato

Valo. Global UE oderá ser usâdo: s9.760,00
Condi ês dê Pa amênto

REGIST
ESPECI
DEMANOAS DA PREFEITURA DE ÁGUA FRIA-BA
PRE ELETRONICO PARA REGISTRO OE PRE s No. 077-2022
11t02t2023
't 1t02t2023 -'l 410212024

DE EMPRESA
RA ATENDER AS

DotâÇão OrÇamentárla:

ncla
ValoÍ Globâl oderá ser usado: RS 2.200,00

RS XX ÃF-s ENTREGA E AcEnÉ oos MATER|A|S E EúrssÀõ ENTREGA E ACEITE DE NF

ATA CONTRATO

047 -2023
BRaaoMEÀcao É DrsrRrBurçÃo LTDA
,í5.700.625/000í-67
REGISTRO DE PREÇ OS PARA FUTURA E EVENTUAL aoursçÀo oe rruSiRUMENros r usrcÀrs
PARA ATENDER AS DEMANDAs DA PREFEITURA DE ÁGUA FRIA-BA.

ÃPREG o ELEIR9!!ca!484 rEq!§lr8q !E IBEçqs No.078-2022
't4t0212023
1 4t 0212023 -',1 410212024

RS 18 00
R$XXA S ENTREGA E ACEÍTE OOS MATERIAIS E E , ENTREGA E ACEITE DE NF

AÍA CONÍRATO

044-2023
AGILITY EMPREENDIMENTOS LTDA
48,102.659/0001.85
REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

-cor.rrmíÁÇÃo 

o-e- EMPRESA
ESPEC|AL|ZÂOA EM SERVIçOS DE VIDRAÇARIA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE VIDROS E

ACESSORT PARA ATENOER AS OEMANDAS DA PREFEITURA DE ÁGUA FRIA.BA
PREG ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N'., 079-2022
11t02t2023
1 1t02t2023 - 1 4 t0212024

R$ 320.5,rs 00
RS XX S ENTREGA E AcEtTE OOS MATERIA|S E OU PRESTAÇAO DOS SERVIçOS E EMISS Ão,
ENTREGA E ACEITE DE NF

049-2023
FELIX BATISTA DA CRUz
239.929.2í5-49
LOCAç O DE IMOVEL SÍTUAOO NA RUA JUSÍINO CARVALHO DE RAUJo, s/N, cENTRo, Ácua

SSIOADE OA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALFRIA/BA, cEP: 48.170-000, AÍENOENDo NEcE
EM CONTEMPLAR A FAMILIA DE ATENAL DO OE CARVALHO MARTINS, EI/l SITUAçÀO OE

VU!NER4B]_LI!)ôDE soc raL, NESTE MUNICIPIO
PROCESSO DE OISPENSA DE LICIT N".016-2023
't4t02!2023
1 41 021 2023 - 1 4lO1 12024

No o47lzoz3
Extaeto do contÍâto Íl0:
ConlÍatado (a)

-CNPJ N' .._
Objoto do Contrato

Modalided_q: _ -
AssíhatuÍa:
Vigênciâ
Vâlor Global derá ser usado
Condiçóes de Peqamento

Extrato do conlÍato no

Conlratado (a)

CNPJ N'
Objeto do Contrato

Modalidade
Assinatura

a

Velor Glo
Condiçóes de Pegamento

No o48/zoz3

No o49/zoz3

odôrá sêr usado:

Extrato do contralo no

Contratado (â):

CPF N'
Obiêto do Contaato

Môdâlidade
AssinetuÍa

R$ 200 ,00 -! ALOR MENSAL
a 7000 - 2026 - 3390,36.00 - 1500

ExlÍato do contÍato no

ContÍatado (a)

Modâlidadê
AssinatuÍa

êncta

https://www.prefeituraaguafria.ba.portaliop.org.br/
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